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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
        

GOVERNO MUNICIPAL

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA

 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 
 

CONDOMÍNIO: MARIA AUGUSTA FERREIRA DE OLIVEIRA

 

–

 

(1ª reunião)

 
 

Senhores (as) Condôminos:

 
 

              

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO -

 

AGEHNOVA, através de seu diretor 
Luciano Leal de Sousa, observando as regras estipuladas na Escritura de Convenção do Condomínio,

 

vem por meio desta, convocar todos os Senhores (as) CONDÔMINOS para comparecerem na AGE DE 
INSTALAÇÃO

 

DO CONDOMINIO

 

e demais itens conforme abaixo elencado. A assembleia está marcada 
para o dia 15 de outubro de 2021 (SEXTA), às 08h30

 
em primeira convocação, no CENTRO DE 

CONVENÇÕES SILVIO UBALDINO DE SOUSA,  localizada a Av.  Antônio Joaquim de Moura Andrade 
Nova Andradina

 
-

 
MS, ou às

 
09h00, em segunda e última convocação, a fim de deliberarem sobre as 

seguintes Ordens do

 
Dia:

 
1.

 

Instalação do

 

Condomínio;

 
2.

 

Apresentação dos candidatos ao cargo para Síndico

 

(previamente verificado pela Caixa 
Economica Federal, gestora do PMCMV);

 

3.

 

Apresentação dos candidatos ao cargo para o Conselho Consultivo

 

(sendo três membros 
efetivos) e

 

Subsíndico

 

(previamente verificado pela Caixa Economica Federal, gestora do 
PMCMV); 

 

4.

 

Eleição do Síndico;

 

5.

 

Eleição do Conselho Consultivo e

 

Subsíndico;

 

6.

 

Discussão e Aprovação do Valor da Taxa de Implantação do Condomínio e

 

7.

 

Definição do prazo para o pagamento da Taxa do Condominio.

 
 

Adicionalmente, considerando a situação de saúde pública causada pela 
pandemia da COVID-19. Solicitamos que utilize mascara e que guarde, no mínimo, 1,5m (um metro e 
meio) de distancia de outra pessoa.

 
 

Aquele que for outorgado como procurador de algum CONDÔMINO deverá 
apresentar o competente mandato, conforme disciplina o Código Civil em seu artigo 654. Informamos 
que as deliberações efetuadas nesta ASSEMBLEIA irão obrigar todos os condôminos, ainda que 
ausentes ou discordantes.

 
 

Gratos pela atenção e compreensão.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 07 de Outubro de 2021.

 
 

Atenciosamente,

 
 

Luciano Leal de Sousa 

 

Diretor Geral de Habitação

 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
        

GOVERNO MUNICIPAL

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA

 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 
 

CONDOMÍNIO: ZULMIRA CESAR DE OLIVEIRA

 

–

 

(1ª  reunião)

 
 

Senhores (as) Condôminos:

 
 

              

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO -

 

AGEHNOVA, através de seu diretor 
Luciano Leal de Sousa, observando

 

as regras estipuladas na Escritura de Convenção do Condomínio,

 

vem por meio desta, convocar todos os Senhores (as) CONDÔMINOS para comparecerem na AGE DE 
INSTALAÇÃO

 

DO CONDOMINIO

 

e demais itens conforme abaixo elencado. A assembleia está marcada 
para o dia 15 de outubro de 2021 (SEXTA), às 08h30

 

em primeira convocação, no CENTRO DE 
CONVENÇÕES SILVIO UBALDINO DE SOUSA,

 

localizada a Av.

 

Antônio Joaquim de Moura Andrade 
Nova Andradina

 

-

 

MS, ou às

 

09h00, em segunda e última convocação, a fim de deliberarem sobre as 
seguintes Ordens do

 

Dia:

 

1.

 

Instalação do

 

Condomínio;

 

2.

 

Apresentação dos candidatos ao cargo para Síndico

 

(previamente verificado pela Caixa 
Economica Federal, gestora do PMCMV);

 

3.

 

Apresentação dos candidatos ao cargo para o Conselho Consultivo

 

(sendo três membros 
efetivos) e

 

Subsíndico

 

(previamente verificado pela Caixa Economica Federal, gestora do 
PMCMV); 

 

4.

 

Eleição do Síndico;

 

5.

 

Eleição do Conselho Consultivo e

 

Subsíndico;

 

6.

 

Discussão e Aprovação do Valor da Taxa de Implantação do Condomínio e

 

7.

 

Definição do prazo para o pagamento da Taxa do Condominio.

 
 

Adicionalmente, considerando a situação de saúde pública causada pela 
pandemia da COVID-19. Solicitamos que utilize mascara e que guarde, no mínimo, 1,5m (um metro e 
meio) de distancia de outra pessoa.

 
 

Aquele que for outorgado como procurador de algum CONDÔMINO deverá 
apresentar o competente mandato, conforme disciplina o Código Civil em seu artigo 654. Informamos 
que as deliberações efetuadas nesta ASSEMBLEIA irão obrigar todos os condôminos, ainda que 
ausentes ou discordantes.

 
 

Gratos pela atenção e compreensão.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 07 de Outubro de 2021.

 
 

Atenciosamente,

 
 

Luciano Leal de Sousa 

 

Diretor Geral de Habitação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Minuta do AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 160/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
160/2021 –

 

Processo n° 97545/2021 –

 

FLY N° 0333.0007124/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em confecção de camisetas, camisete social (camisa) feminina e camisa social masculina, 
com a finalidade de atender a Feira Mulheres de Atitudes, Projeto Homens em Movimentos, Projeto Mulheres 
Inspiradoras, Conselho Municipal da Mulher e Campanhas Outubro Rosa, 16 Dias de Ativismo e Laço Branco da 
Secretaria Executiva de Políticas Públicas para a Mulher, a serem utilizadas nas Ações e Campanhas que 
acontecerão no Exercício de 2021, conforme especificado no anexo I –  termo de referência do Edital, no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede 

da Prefeitura Municipal de Nova

 

Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441 -1250 
-

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 
26/10/2021  às 10h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 07 de Outubro

 

de 2021 .

 
    

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 162/2021.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 162/2021 -

 

Processo n° 97397/2021 –

 

FLY Nº 0333.0006976/2021, tipo menor preço por LOTE. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL, 
COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE 
NOVA ANDRADINA-MS, CONFORME CI Nº 211/2021/FMS, E SOLICITAÇÃO DE COLETA Nº 1377/2021 
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL . O Edital estará 
disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br)

 
na seção –

 Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento estará 

disponível para contato o setor de Licitações

 

localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 
541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 22/10/2021 às 07:30hs.

 

Nova Andradina –

 

06 de outubro de 2021.

                      
 

Welinton Bachega Brito

 

Pregoeiro

 AVISO DE PREGÃO Nº 163/2021

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

PROCESSO Nº 95732/2021 –

 

FLY Nº 0333.0005311/2021

 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
163/2021 –

 

Processo n° 95732/2021 –

 

FLY N° 0333.0000531101/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para Registro de Preço visando  Aquisição de Materiais e 
Reagentes para atender o laboratório Municipal “Nacim Abraão”,  conforme solicitação n° 1110/2021 e CI nº 
179/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –

 
termo de 

referência do Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na 
seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer esclarecimento 
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação:

 

Dia: 26/10/2021 às 07h30min(Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 07

 

de outubro de 2021.

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Pregoeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O Ordenador de Despesa JULIO CESAR CASTRO MARQUES, Secretário Municipal de Infraestrutura, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 

pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo Nr.:95755/2021; b) 
Licitação Nr.:14/2021; c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação: 04/10/21; e) Objeto da 
Licitação:  Contratação de Empresa Especializada, para Construção de Minicampo de Futebol, no Bairro 
Monte Carlo, Loteamento Jardim Monte Carlo no Município de Nova Andradina-MS

 CONTRATADO:

 
D MARTINS DE LIMA VALOR DA DESPESA: R$ 121.065,05

 
(cento e vinte e um mil e 

sessenta

 

e cinco reais e cinco centavos)

 
DATA:

 

04/10/21

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 97401/2021 -

 

FLY 0333.0006980/2021.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente AQUISIÇÃO DE CANECAS 
PERSONALIZADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PROFESSORES E SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

 

CULTURA E ESPORTE.

 

Conforme SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, solicitação 1428/2021, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, II da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. nº 24

 
do processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 GABRIEL GUILHEN DE OLIVEIRA BELTRAM 04140031107 , CNPJ: 29.266.979/0001-26,  perfazendo 
um valor de R$ 14.221,50

 
(quatorze mil e duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).

 4.

 
Proj./Ativ.:

 
2050 –

 
Manutenção e Enc. c/ Gabinete da Secretária de Educação; Elemento de despesas: 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 –

 

Material de Consumo; Cód. Red.:

 

68

  
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05 (cinco) dias conforme solicitação e orientação da Secretária 
Responsável. 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 4 de outubro de 2021.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de despesas

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 197/2018

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado JUNGLE CONSULTORIA E 
SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA –

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 
nº 003 ao Contrato 197/2018.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 25/10/2021 e 24/10/2022 (12 meses)
 

mantendo-se os valores inicialmente 
pactuados no contrato 197/2018, tendo em vista a tendo em vista se tratar de serviços de natureza contínua, 
com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93.  

Nova Andradina-MS, 05 de outubro de 2021.
 JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES Secretária 

Municipal de Assistência 

 

SOCIAIS LTDA –

 

ME.

 
Social e Cidadania

  

Igor Guadalupe Coelho

 

Ordenadora de despesas

  

contratada

 

Contratante

 
PORTARIA Nº 707,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO S UL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 7

 

de

 

outubro

 

de 2021, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 21

 
de

 
agosto

 
de 2013

 
a 20

 
de agosto de 2018

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

LUCILENE CARDOSO DOS SANTOS, matricula
 

5.125,
 

exercendo o cargo de Assistente de Serviços Educacionais,
 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (autos 97.  324/2021).  
Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7 de

 

outubro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

709, de 7

 

de

 

Outubro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 
o

 
laudo

 
médico pericial

 
de

 
fl.

 
33

 
constante no procedimento administrativo nº 

84.600/2020;
 

CONSIDERANDO que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 
à

 
readaptação;

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1° Prorrogar a readaptação por

 

180 (cento e oitenta) dias, a contar de 4

 

de outubro

 

2021, 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02), as atribuições 
exercidas pela servidora SUELY

 

ZANIBONI DE ABREU, matrícula 6.095, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, pertencente ao cargo de

 

Auxiliar de 
Serviços Básicos, para somente aquelas inerentes ao seu cargo e que estejam em consonância com a inspeção 
médica realizada nos autos 84.600/2020, ou seja, as que não demandam esforços físicos, e nem movimentos 
repetitivos.

   

Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 4

 

de outubro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de

 

outubro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

710, de 7

 

de

 

Outubro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
71.173/2019;

 

CONSIDERANDO o

 

laudo médico pericial

 

de

 

fl. 69,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta)  dias,  a contar de 30  de agosto  2021, a 
servidora MARIA APARECIDA ALVES DE PAULA SÁ,  matrícula 7.766,  lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte,

 
no

 
cargo

 
de Auxiliar de Serviços Básicos (função Auxiliar de Serviços Básicos),

 
para 

exercer a função de

 

Auxiliar de Creche,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, 
§2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 30

 

de agosto

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

711, de 7

 

de

 

Outubro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
22.540/2014;

 

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de

 

fl. 173,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180  (cento e oitenta)  dias, a contar de  4  de outubro  2021, a 
servidora MARIA REGINA ZAQUI,

 
matrícula 3.683,

 
lotada na Secretaria Municipal de Educação,

 
Cultura e Esporte

 no

 
cargo

 
de Profissional de Educação, para exercer a função

 
de Assessora Pedagógica,

 
sem prejuízo (elevação ou 

diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 4

 

de outubro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

712, de 7

 

de

 

Outubro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
25.358/2014;

 

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de

 

fl. 109,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta)  dias,  a contar de 4  de outubro  2021, a 

servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA ,

 
matrícula 1.506,

 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte,

 

no

 

cargo

 

de Auxiliar de Serviços Básicos (função auxiliar de serviços básicos),

 

para exercer a 
função de

 

servente,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 4

 

de outubro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto

 

Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 714, de 7

 

de Outubro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o falecimento da

 

servidora

 

pública

 

municipal Maria Rosa de Meira

 

no dia 24

 

de setembro

 

de 2021;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.

 
1°

 
Declarar, a partir do dia 24

 
de setembro

 
de 2021, a vacância de um cargo

 
de Agente

 
de 

Serviços de Saúde, ocupada pela servidora Maria Rosa de Meira, em razão de seu falecimento no dia 24  de 
setembro de 2021, nos termos do artigo 47, IV, da LCM 42/2002.  

Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a declaração de vacância do cargo 

supracitado na ficha funcional da

 

servidora.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

24

 

de setembro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 214/2020

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 214/2020, celebrado com a Pessoa Física:

 

CÉLIA 
DE OIVEIRA NUNES MACEDO

 

CPF: 110.402.971-53.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  �

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de

 

Setembro

 

de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 18/2021–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão presencial nº17/2021, Objeto:

 

Aquisição de

 

materiais de limpeza e 
utilidades   

 

para atender as Unidades  educacionais  do município e demais órgão da SEMEC.

 

Tendo 
como FORNECEDORES

 

:MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA –EPP, CNPJ  Nº 
07.837.083/0001-17 POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI  -ME CNPJ Nº 18.729.614/0001-74

 

COMERCIAL MALLONE EIRELI, CNPJ Nº 00.589.733/0001-03 THIAGO AUGUSTO S. DE ARAUJO –
MEI,CNPJ Nº21.727.093/0001-20 CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP CNPJ Nº 
13.646.927/0001-45 SKS COMÉRCIO DE MOVÉIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ 
Nº30.391.752/0001-91  C.H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS,  CNPJ 
Nº35.247.597/0001-58 

 
3F

 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DES. CNPJ Nº 

18.511.696/0001-86

 
LOPEZ & FILHOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº15,923,311/0001 -08 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI,CNPJ

 

Nº34,479,558/0001-13

 
VIGÊNCIA

 

17/04/2021

 

À 16/04/2022.

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina/MS,07

 

de outubro

 

de 2021.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 

Ano: VII - N°1199
  

07 de Outubro 2021, Quinta-Feira  
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

086/2021;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE ARMOÇÕES DE METAL COM HASTES FLEXIVÉIS E ARMOÇÕES EM ACETATO 
ESPECIAL, BEM COMO LENTES ORGÂNICAS (ESFÉRICAS E CILPINDRICAS) E LENTES BIFOCAIS ESPECIAIS 
SURFAÇADAS, COM A FINALIDADE DE ATENDER MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SUS, tendo como 
FORNECEDORES (es): PEREGO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LENTES LTDA, CNPJ nº: 57.688.392/0001-40;  -  
vigência 15/07/2021 à 14/07/2022. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, 

que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

15 de Outubro

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

073/2021;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM AGULHAS ESTERELIZADAS, APLICADOR E LEITOR DE 
MICROCHIPS OBJETIVANDO A IDENTIFICAÇÃO DE CAES E GATOS DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA/MS, 
tendo como FORNECEDORES (es): ANIMALLTAG TECNOLOGIA EM IDENTIFICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
18.432.445/0001-06; - vigência 01/06/2021 à 31/05/2022. O  MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

01 de Setembro

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1262/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1262/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 742,32, do Processo nº:

 

94413/2021, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ

 

N°: 03.979.663/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 08 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1263/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1263/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 634,80, do Processo nº:

 

94413/2021, celebrado com a Empresa:

 

RUSSI & 
CIA LTDA-EPP, CNPJ

 

N°: 05.438.602/0001-49.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 08 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1264/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1264/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 288,00, do Processo nº:

 

94413/2021, celebrado com a Empresa:

 

BRAMBILA 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME, CNPJ

 

N°: 01.904.263/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 08 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1313/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1313/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 392,40,

 

do Processo nº:

 

94509/2021, celebrado com a Empresa:

 

ADILSON 
CORTIÇA DIONIZIO-ME, CNPJ

 

N°: 10.682.198/0001-94.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Agosto,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1314/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1314/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 1.940,34,

 

do Processo nº:

 

94509/2021, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ

 

N°: 03.979.663/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Agosto,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1315/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1315/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 993,00,

 

do Processo nº:

 

94509/2021, celebrado com a Empresa:

 

RUSSI & 
CIA LTDA-EPP, CNPJ

 

N°: 05.438.602/0001-49.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Agosto,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1316/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1316/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 1.949,40,

 

do Processo nº:

 

94509/2021, celebrado com a Empresa:

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME, CNPJ

 

N°: 01.904.263/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Agosto,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VII - N°1199
  

07 de Outubro 2021, Quinta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1433/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1433/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 848,22,

 

do Processo nº:

 

94747/2021, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO DUL, CNPJ nº: 03.979.663/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 24 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1434/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1434/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 54,00,

 

do Processo nº:

 

94747/2021, celebrado com a Empresa:

 

DIAS & 
GARCIA LTDA, CNPJ nº: 24.835.087/0002-66.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 24 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1435/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1435/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 476,88,

 

do Processo nº:

 

94747/2021, celebrado com a Empresa:

 

RUSSI & 
CIA LTDA-EPP, CNPJ nº: 05.438.602/0001-49.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 24 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1694/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1694/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 11.520,00, do Processo nº:

 

95961/2021, celebrado com a Empresa:

 

MARLEY 
ZEILINGER, CNPJ nº: 05.015.978/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 01 de Outubro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1263/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1263/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 634,80, do Processo nº:

 

94413/2021, celebrado com a Empresa:

 

RUSSI & 
CIA LTDA-EPP, CNPJ

 

N°: 05.438.602/0001-49.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 08 de Setembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1694/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1694/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 11.520,00, do Processo nº:

 

95961/2021, celebrado com a Empresa:

 

MARLEY 
ZEILINGER, CNPJ nº: 05.015.978/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 01 de Outubro,

 
de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano
  

Secretário Municipal de Saúde  

Ano: VII - N°1199
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua São José, 664
79750-000 – Nova Andradina/MS 
Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação n. 14/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 31/2021

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
 

EVERTON LUIS OSHIRO -

 

ME

 

OBJETO: Aquisição de 06 unidades Token

 

para assinatura digital.

 

Conforme Termo de Referência.

 
 

AMPARO LEGAL: 14.133/2021.

 

VALOR:

 

R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais).

 

DOTAÇÃO: 2.098.3.3.90.30.00.00.00.00.

 

ELEMENTO DE DESPESA:

 

3.3.90.30.17.00.00.00

 

–

 

Material de processamento de dados

 

ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA

 

LUIZ FEDOSSI

  
 

EVERTON LUIS OSHIRO

 
  

(Rep. Legal)

   

Nova Andradina, MS, 07 de outubro de 2021. 
 

Ano: VII - N°1199
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

                

CNPJ:

Rua São José nº 664

C.E.P.:

15.487.762/0001-31

79750-000

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Nova Andradina - MS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2021 - DL

31/2021

31/2021

07/10/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Presidente Da Câmara Municipal,   Leandro Ferrei rLauiz Fedossi, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr.  8.666/93 e alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000053 - EVERTON LUIS OSHIRO - ME 1 0,0000 516,00

1 516,00

31/2021

14/2021-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

07/10/2021

Token - Chave Eletrônica

 

Qtde de Itens

 

Média Descto (%)

(em Reais R$)

 

Total dos Itens

Nova Andradina,   7   de  Outubro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presidente da Câmara Municipal

Ano: VII - N°1199
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 1 / 1

122/2021 ELIZANA TOLENTINO PEREIRA MUNHOZ 21778 12579

123/2021 ZELIA HENRIQUE DOS SANTOS 23475 16999

126/2021 EDUARDO RODRIGUES DE MOURA 21778 30026

127/2021 MARCELO DA SILVEIRA CASTRO 365 365

129/2021 ANTONIO LOURENÇO 24607 3151

135/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23421 151

136/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23422 151

137/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23419 151

138/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23409 151

139/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23411 151

140/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23384 151

142/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23381 151

143/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23382 151

144/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23383 151

145/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 32577 151

146/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23400 151

147/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23402 151

148/2021 SERGIO GONZAGA BRITO 17793 17732

149/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23403 151

150/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23396 151

151/2021 NELSON RODRIGUES 13269 29425

152/2021 ARISTEU LOURENCO 9703 228

153/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23393 151

154/2021 ARISTEU LOURENCO 228 228

155/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23394 151

156/2021 ARISTEU LOURENCO 9622 228

157/2021 ARISTEU LOURENCO 9623 228

158/2021 ESTENIO VIEIRA ROMAO FILHO 23395 151

159/2021 ARISTEU LOURENCO 33174 228

160/2021 ARISTEU LOURENCO 9593 228

161/2021 MIGUEL JOSE DE SANTANA 8302 8302

163/2021 REGINALDO SANTOS BARBOSA 23340 29302

165/2021 MARIA MENDES DA SILVA SANTO 7494 7494

166/2021 PATRICIA PEREIRA DE SOUZA 7009 34503

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 2 / 2

167/2021 JOSE AUGUSTO DIOSTI 5566 5566

168/2021 LUIZ CARLOS CAMPOS 1714 38015

170/2021 MOURA ANDRADE S/A PASTORIL E AGRICOLA 5744 1717

172/2021 LUCIANA DOS SANTOS 26194 31827

173/2021 ELIAS LIMA DA SILVA 25336 30767

176/2021 CLAUDIA MONTEIRA DE SOUZA 23725 31586

177/2021 MARIA HELENA EZIDIO 21898 37182

178/2021 CLEIDE MARIA DE SOUZA 21847 37123

179/2021 ROSILENE MOREIRA DA CONCEIÇÃO CHAGAS 23745 31557

180/2021 CÉLIA MARIA MOREIRA 26417 32159

181/2021 MOURA ANDRADE S/A PASTORIL E AGRICOLA 2671 1717

183/2021 MARINA QUEVEDO 21899 37183

185/2021 RAFAELA SCHADECK DA SILVA 18879 38814

188/2021 ANTONIO PEREIRA 12692 18331

189/2021 WALDEMIRIA JOSÉ ANTONIO 12624 18306

190/2021 EDILSON MOURA DA SILVA 13084 24293

191/2021 ADRIAN MORESCO 19972 37045

192/2021 ELZA ORTIZ 17637 17890

193/2021 JOSÉ PEDRO DA SILVA 17806 39754

194/2021 LEIDE CARLA SANTOS CASTELARI MOLINA 11738 31582

195/2021 LEIDE CARLA SANTOS CASTELARI MOLINA 6336 31582

196/2021 MAYARA DOS SANTOS GARDIN E JOÃO VICTOR S. 10330 17574

197/2021 BERNADETE FERNANDES SANTOS STAFORTI 17666 18098

198/2021 NATALINA GARCETE CAVALHEIRO 13235 36871

199/2021 IVONE BARBOSA PEREIRA 17528 34235

201/2021 JOAO LUIZ DO NASCIMENTO E MARIA DA G. 6336 6336

203/2021 ADILSON EVANGELISTA NASCIMENTO 4881 4881

204/2021 ADILSON EVANGELISTA NASCIMENTO 4882 4881

205/2021 MARIA NEUZA CAETANO 5204 35881

208/2021 DELAIDE DE ARAUJO SAMPAIO 17759 34617

210/2021 ANTONIA DOS SANTOS TEIXEIRA 26576 34074

211/2021 MARIA CELIA CRIVELI ANGELO 9677 9677

213/2021 ROSALINDA DOS SANTOS 9567 25972

214/2021 MILTON COSTA FARIAS 2368 2368

Ano: VII - N°1199
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 3 / 3

215/2021 MILTON COSTA FARIAS 2301 2368

216/2021 SELMA MONTEIRO LIMA 17967 31750

217/2021 SWELLEN DE LIMA FEITOZA 21884 37211

218/2021 ARI LOURENCO 3049 3049

219/2021 ARI LOURENCO 23766 3049

222/2021 MAIRA SOLINIDE GONÇALVES 12699 18336

223/2021 SUELEN CRISTINE LOPES 18656 21107

228/2021 ALESSANDRA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO 17541 20197

229/2021 REGINALDO DIAS BATISTA 13634 24443

230/2021 COSMO SILVA MORENO 7439 27966

231/2021 CLEONISIO LOUVEIRA 5631 25738

232/2021 ORLANDO NEPOMUCENO 1474 1474

233/2021 WELLINGTON SANTOS LOPES 23478 25481

234/2021 AGOSTINHO PEREIRA DE SOUZA 23486 11960

235/2021 MARCIO DO NASCIMENTO SANTANA 23717 25755

236/2021 RONAN FERNANDES DE ARRUDA 26149 26258

238/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 8031 25122

239/2021 WEDER MOREIRA TRIDICO 26432 33976

240/2021 CLEIDE DA ROCHA LIMA 17963 31748

241/2021 MARCIA DA SILVA 12637 18687

242/2021 MARIA DONIZETE DUARTE. DE MORAES 12972 12972

243/2021 ADRIANA OLAZAR DE MOURA 21781 25997

244/2021 ROSA DE LIMA VILHALVA 21812 19066

245/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 8032 25122

246/2021 RAFAELA CRISTINA DOS REIS 21809 37197

247/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 23768 25122

248/2021 EDER FERNANDO NATAL 21221 27102

249/2021 BRUNO RODRIGUES DE SOUZA 17607 40137

250/2021 NILDA RODRIGUES DOS SANTOS 17549 21083

251/2021 VALDENIR NASCIMENTO DOS SANTOS. 13537 21460

252/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 23764 25122

253/2021 ANA KELLY PEREIRA CLEMENTE 12375 19780

254/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 23765 25122

255/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 23766 25122

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 4 / 4

256/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 23767 25122

257/2021 EDMUNDO LOMES DA SILVA 23762 25122

258/2021 GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA 5756 5756

260/2021 JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 1731 1731

261/2021 JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 2807 1731

262/2021 JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 1167 1731

263/2021 JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 1167 1731

264/2021 EDSON FARIA 2512 2512

265/2021 IRMO SOARES DOS SANTOS 2164 2164

266/2021 VILMARA ERICA SANTOS DE SOUZA 28869 37395

267/2021 MAILSON DE FIGUEIREDO BATISTA 11175 22856

268/2021 CICERA RAIMUNDA DE SOUZA 10200 10504

269/2021 CLAUDENIR GONÇALVES DIAS 5831 26853

270/2021 ALEX OLIVEIRA DE SOUZA 4715 35178

275/2021 RAFAEL DA SILVA FERNANDES 26625 33020

277/2021 ANTONIO RIBEIRO 23526 9599

278/2021 ANTONIO RIBEIRO 23527 9599

279/2021 ANTONIO RIBEIRO 24344 9599

280/2021 MARIANGELA DA GRAÇA NANTES FLORES 23819 32642

282/2021 LAURICE QUIRINO DO NASCIMENTO 12347 18535

283/2021 AURELIO MUNHOZ DE SOUZA 26068 21779

284/2021 APARECIDA DE SOUZA SILVA 26022 26496

285/2021 EDAIANA JACKELINE DE PAULA 9342 31036

287/2021 JEAN EVERTON GAUTO NUNES 23668 33850

289/2021 BENEDITA BRITTO FERREIRA 13279 13279

293/2021 ARACI FERREIRA BITENCOURT  E  OUTROS 3598 22297

294/2021 PAULO GONÇALVES RODRIGUES 3838 25837

295/2021 ANTONIO RIBEIRO 9599 9599

296/2021 MARIA ELIZIA FERREIRA DANTAS 3418 25036

298/2021 SINDICATO RURAL DE NOVA ANDRADINA 13385 16595

299/2021 SINDICATO RURAL DE NOVA ANDRADINA 2821 16595

300/2021 ANTONIO DA SILVA 13261 13261

301/2021 JOSÉ CARLOS COIMBRA 9008 38948

302/2021 MEYRE GONÇALVES PEREIRA 7269 36016

Ano: VII - N°1199
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 5 / 5

304/2021 VALDIR DA SILVA RIBEIRO 27626 35086

305/2021 EURIPES SOARES 5470 5470

306/2021 ANTONIO RIBEIRO DE JESUS 5078 5078

307/2021 AGNALDO SEBASTIÃO IRINEU 27014 33794

308/2021 ALESSANDRO FABRICIO DO NASCIMENTO 9400 9400

309/2021 REGINALDO VITOR 26367 33965

310/2021 CRISTIANO JOSÉ DE LIMA 26297 31388

311/2021 REINALDO FRANCISCO DE PAULA 26525 32099

312/2021 EGNON PASCOAL FAUSTINO BARBOSA 26176 34009

313/2021 ROBERTA DA SILVA DE SÁ 25179 33744

314/2021 FELIX FELICIANO RODRIGUES 24220 4491

315/2021 SOLANGE MACIEL DE LIMA 22833 34891

316/2021 ELAINE ALVES 17679 21097

318/2021 ANTONIO RODRIGUES MACHADO 13586 29501

319/2021 LIDIANE APARECIDA BREGUEDO MORAES 21381 26743

320/2021 LIDIANE MOREIRA BRITO 21914 37162

321/2021 MAURICIO RIBEIRO 3680 34589

322/2021 ALCEMIR FORTUNATO 24133 4903

323/2021 ALCEMIR FORTUNATO 3367 4903

324/2021 MANOEL PEREIRA BRITO 3410 3410

326/2021 DAYANE RESENDE PACHECO 20100 22203

327/2021 ALESSANDRO ROSA NELVO 9203 20643

328/2021 MARIA JOSE EUGENIO FLAVIO 21114 2453

329/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 2685 21589

330/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 2685 21589

331/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 2818 21589

332/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 2563 21589

333/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 12545 21589

334/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 12545 21589

335/2021 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 12545 21589

336/2021 DOUGLAS RONEY COSTA FARIAS 9853 9853

337/2021 EDILENE SALDANHA DA SILVA 3405 3405

338/2021 RUBENS DARIO BAES 18739 31894

339/2021 JOÃO TEIXEIRA DE LIMA 12545 18268

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 6 / 6

342/2021 MARCOS ANTONIO DE SOUZA 12436 18571

343/2021 IRINEU VIEIRA DA ROCHA 17622 22473

344/2021 ADENILSON GONSALVES DA SILVA 31445 37649

345/2021 JOSE SOARES DA SILVA 6247 6247

346/2021 LUCIANO FELIX MULLER 6299 30813

347/2021 JOSE CARLOS DOS SANTOS 4896 4896

348/2021 AURENI ALVES DA SILVA DOS SANTOS. 7917 19506

349/2021 AURENI ALVES DA SILVA DOS SANTOS. 23666 19506

350/2021 JOSÉ LUIZ DE TOLEDO PIZA 6368 1132

351/2021 JOSÉ LUIZ DE TOLEDO PIZA 25422 1132

352/2021 JOSÉ LUIZ DE TOLEDO PIZA 22991 1132

353/2021 JOSÉ LUIZ DE TOLEDO PIZA 22991 1132

354/2021 JOSÉ LUIZ DE TOLEDO PIZA 2635 1132

355/2021 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA CARMO 26413 33395

356/2021 SILVANA FERREIRA PINTO 26358 32520

357/2021 RICARDO HENRIQUE BUENO MACHADO 26679 27968

358/2021 VALQUER FERREIRA PEDROZO 26044 35364

359/2021 RAUL ALVES DINIZ 8350 8350

360/2021 RAUL ALVES DINIZ 23891 8350

361/2021 ELISSANDRA NUNES DA SILVA 21864 23927

362/2021 ROSELI BARBOSA 17964 17950

363/2021 LIDIA ISABEL LOPES FRANCO 21912 15864

364/2021 ANA DE MORAIS ALVES 7641 7641

365/2021 ANA DE MORAIS ALVES 26679 7641

366/2021 WAGNER JUNIOR LOURENÇO 7492 24041

367/2021 EUCLIDES ANDRE DO NASCIMENTO 7595 28319

368/2021 VILMA MOREIRA 6387 18899

369/2021 APARECIDA BARBOSA PERERA 12667 18314

370/2021 CLAUDINEI PIRES DE MORAES 9584 9584

371/2021 CLAUDINEI PIRES DE MORAES 24456 9584

372/2021 ANA LÚCIA BRITO DA SILVA E OUTROS 10291 25411

373/2021 EDSON DOS SANTOS PEREIRA 17550 42481

374/2021 JOSE FRANCISCO DE MELO 13258 27314

375/2021 SELMA FELIX DOS SANTOS 24714 32342

Ano: VII - N°1199
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

GOVERNO MUNICIPAL

           O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e
Cestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA os Senhores Contribuintes abaixo relacionados» para que no
prazo  de  30  (vinte)  dias.  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  compareçam  na  Subsecretaria  de  Administração  Tributária  desta
Municipalidade,  para  tratarem  de  assuntos  de  Vossas  interesses,  a  saber:

Nº do Proc. Contribuinte Cadastro Cód. Contrib.

Página: 7 / 7

376/2021 MARIA VALDIRENE DA SILVA 12763 35880

377/2021 MARIA GIVONEUSA DA SILVA 7617 5780

378/2021 DONIZETE VIEIRA CINTRA 451 451

379/2021 DERNIVAL FERREIRA 25306 26025

380/2021 WALDIR DOS SANTOS BERTOLDI 4118 4118

381/2021 VALCILENE LIMA DE SOUZA SILVA 23746 31609

382/2021 MARIA APARECIDA TOLEDO PICOLO 23723 31620

383/2021 ELIANA MARIA DA SILVA 21860 37135

384/2021 GISELE DOS SANTOS LOURENÇO 21872 3864

385/2021 ELTON JESUS BARROS SILVA 12988 30123

387/2021 NILZA MARIA CORREIA PEREIRA 21805 37193

388/2021 JOCINEIA BASTOS 12341 23610

389/2021 ADRIANA LEITE DO NASCIMENTO 17780 17983

392/2021 NEUZA CORDEIRO DE SOUZA 12311 18760

393/2021 NEUZA CORDEIRO DE SOUZA 12311 18760

394/2021 JOAO MANOEL CLEMENTE 13525 16955

395/2021 MILTON JOSE DOS SANTOS 8149 8197

396/2021 SIRLENE DE FATIMA SOUSA DA SILVA 7617 30307

397/2021 EDIMUNDO TEIXEIRA BARBOSA 2934 2934

398/2021 EDIMUNDO TEIXEIRA BARBOSA 24603 2934

399/2021 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 17567 34232

400/2021 ZAQUEL DA SILVA 4514 19529

401/2021 ADEMIR CARLOS DA SILVA 4139 18864

402/2021 CLAUDINEI PEREIRA MARTINS 21845 37121

403/2021 JEFFERSON MINGOTTI DE SOUZA 19084 25498

404/2021 ADRIANO ROSA DA SILVA 12682 33487

405/2021 ADRIANO ROSA DA SILVA 27537 33487

Nova Andradina  (MS) 07/10/21 09:07

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as medidas legais cabiveis.

Quantidade de Processos: 73

Emerson Nantes de Matos
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

Ano: VII - N°1199
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EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°: 60396/2018

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO: TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA

 
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a Professora 
Kelly Cris�na de Souza Campos Borba, �tular da vaga, que encontra-se 
cedida para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 

VIGÊNCIA: 02/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: 

 

TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 65995/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a Professora 
Adriana Palhoto, �tular da vaga, que encontra-se readaptada na Escola 
Municipal Professora Efan�na de Quadros.

 

VIGÊNCIA: 08/08/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: 

 

TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60122/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: TANIA NASCIMENTO BORGES

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura,

 

considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardand o posse.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM:

 

TANIA NASCIMENTO BORGES

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 62710/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: KARLA KELLEN PEREIRA E SILVA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a Juvenal 
Sorana Gomes, cedido para o

 

Estado e Stela de Almeida

 

Soares, aprovada em 
concurso e de Licença Maternidade.

 

VIGÊNCIA: 16/05/2018 a 04/10/2018

 

ASSINARAM: KARLA KELLEN PEREIRA E SILVA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60589

 

/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

KATIA PATRICIA RIBEIRO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em

 

vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

  

VIGÊNCIA: 07/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: KATIA PATRICIA RIBEIRO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 61927/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

KESSIA MILENE DA SILVA SOUZA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em

 

Sala de Apoio Educacional, 
auxiliando alunos com Déficit de aprendizagem.

 

VIGÊNCIA: 20/04/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: 

 

KESSIA MILENE DA SILVA SOUZA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60118/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

LIS ROGELIN MOREIRA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em

 

subs�tuição à Juvenal 
Sorana Gomes,

 

�tular da vaga, que encontra-se cedido

 

para o Estado.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: LIS ROGELIN MOREIRA

 

e Fábio Zanata.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°: 61442/2018

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO:

 

LOURDES DESTRO ROCHA

 
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em

 

subs�tuição à Monica 
Simone Chiavelli dos Santos, �tular da vaga,

 

que estará cedida para a 
Semcias-

 

SFCV-

 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo para 
crianças e adolescentes.

 
 

VIGÊNCIA: 05/04/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: LOURDES DESTRO ROCHA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60093/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: LUCIANE DE CRISTO SANTOS EZIDIO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a Professora 
Adriana Palhoto, �tular da vaga, que encontra-se readaptada na Escola 
Municipal Professora Efan�na de Quadros.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: LUCIANE DE CRISTO SANTOS EZIDIO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE C ONTRATO

 

PROCESSO N°: 60123/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

LUMARA MONTEIRO BATISTA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a Professora 
Cris�na Aparecida de Oliveira Lorence�, �tular

 

da vaga, que estará atuando 
na FUNAC -

 

Fundação Nova-Andradinense de Cultura.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: LUMARA MONTEIRO BATISTA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60305/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MAGNUM TIBURSO FARIA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I,

 

em vaga pura,

 

considerando 
que não há mais candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: MAGNUM TIBURSO FARIA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60114/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MARCILIA LOPES TOLFO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I,

 

em vaga pura, considerando 
que não há mais candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: MARCILIA LOPES TOLFO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

61272

 

/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MARCIO SILVEIRA DE COLLO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, considerando 
que não há mais candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 

VIGÊNCIA: 02/04/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: MARCIO SILVEIRA DE COLLO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

62616

 

/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MARIA HELENA DA SILVA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a professora 
Marcileide dos Santos Picoli,

 

�tular da vaga, que se encontra atuando como 
professora coordenadora na Escola Municipal Arco Íris.

 

VIGÊNCIA: 14/05/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM:

 

MARIA HELENA DA SILVA

 

e Fábio Zanata.
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EXTRATO DE

 

CONTRATO

 
PROCESSO N°:

 

60224

 

/2018

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO:

 

MARISLEI SANCHES FERREIRA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de

 

tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, considerando 
que não há mais candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: MARISLEI SANCHES FERREIRA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60599/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MARLENE DE QUEIROZ SIEBRA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, sendo 07h/a em

 

subs�tuição 
ao Servidor Willian Moraes cedido para FUNAEL, e 03/a em vaga pura,

 

considerando não haver candidatos aprovados em concurso aguardando 
posse.

 

VIGÊNCIA: 09/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: MARLENE DE QUEIROZ SIEBRA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

62447/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MILENE FLAUZINO MARIN

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em

 

subs�tuição à

 

Augusto 
Francisco Teixeira, �tular da vaga, que estará atuando como Diretor na 
Escola Municipal Professor João de Lima Paes.

 

VIGÊNCIA: 10/05/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: MILENE FLAUZINO MARIN

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

59852/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

NATALIA APARECIDA DOS SANTOS MARQUES

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, Interprete em Libras

 

dos alunos 
Arber�za Neide do Nascimento e José Victor dos

 

Prazeres, deficientes 
audi�vos.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: 

 

NATALIA APARECIDA DOS SANTOS MARQUES

 

e Fábio Zanata.

                            

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60796/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

                               

CONTRATADO:

 

NEIDE DULTRA DA CRUZ

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 

VIGÊNCIA: 15/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: 

 

NEIDE DULTRA DA CRUZ

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

59950/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: NEUMA ANTUNES

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à

 

Edna Maria

 

Leal Queiroz,

 

�tular da vaga, que estará cedida para a SEMCIAS.

  

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: NEUMA ANTUNES

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60587/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: NILDA FARIAS DE SOUZA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição a Professora 
Karina Aparecida Bastos Mar�ns de Castro (Mat. 5065), �tular da vaga, que 
estará atuando no NTM –

 

Núcleo de Tecnologia Municipal. 

 

VIGÊNCIA: 07/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: NILDA FARIAS DE SOUZA

 

e Fábio Zanata.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°:

 

60590/2018

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO: PAULO CESAR GUEDES MARINHO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardand o posse.

 
 

VIGÊNCIA: 07/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM:

 

PAULO CESAR GUEDES MARINHO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60368/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: REGIANE APARECIDA DOS REIS CRUZ

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardand o posse.

 
 

VIGÊNCIA: 02/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM:

 

REGIANE APARECIDA DOS REIS CRUZ

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60223/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: RICARDO APARECIDO PAIXÃO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Professora 
Silmara Silveira L.S de Queiroz, �tular da vaga, que estará atuando como 
diretora na escola municipal Luis Claudio Josué.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: RICARDO APARECIDO PAIXÃO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

67438/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: LARISSA FERNANDA VENTURA QUEIROZ

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à VALDIRENE 
CÁCERES MENEZES, �tular da vaga, que está

 

atuando como diretora adjunta 
na EM.PROFª.EFANTINA DE QUADROS.

 

VIGÊNCIA: 25/09/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM:  LARISSA FERNANDA VENTURA QUEIROZ

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

65632/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: ROVIANE DE ARAUJO PEREIRA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, 
por prazo determinado, do servidor temporário para execução de 
tarefas inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, 
considerando não haver candidatos aprovados em concurso 
aguardando posse.

 
 

VIGÊNCIA: 01/08/2018 a 15/10/2018

 

ASSINARAM: ROVIANE DE ARAUJO PEREIRA

 

e Fábio Zanata.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60230 /2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: SALETE APARECIDA DOS SANTOS

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, 
por prazo determinado, do servidor temporário para execução de 
tarefas inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, Professora 
I�nerante, considerando a necessidade de acompanhamento

 

a aluna 
Ana Caroline San� Brambila portadora de Epidermólise Bolhosa 
Distrófica.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM:

 

SALETE APARECIDA DOS SANTOS

 

e Fábio Zanata.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60230 /2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: SALETE APARECIDA DOS SANTOS

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, 
por prazo determinado, do servidor temporário para execução de 
tarefas inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, Professora 
I�nerante, considerando a necessidade de acompanhamento a aluna 
Ana Caroline San� Brambila portadora de Epidermólise Bolhosa 
Distrófica.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: SALETE APARECIDA DOS SANTOS

 

e Fábio Zanata.
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07 de Outubro 2021, Quinta-Feira  

EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°: 60116/2018

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO:

 

SANDRA CAPESSI PINHEIRO

 
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em

 

subs�tuição à professora 
Elaine da Silva Santana Santos,

 

�tular da vaga,

 

que estará atuando na função 
de Professora Coordenadora na Escola Municipal Luis Cláudio Josué. 
VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: SANDRA CAPESSI PINHEIRO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

63434/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

SHIRLEY APARECIDA SALTORI

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição ao professor 
Cesar Lucas Hanzen, �tular da vaga,

 

cedido para o NTE –

 

Núcleo de 
Tecnologias Educacionais. 

 

VIGÊNCIA: 06/06/2018 a 18/12/2018

 

ASSINARAM: SHIRLEY APARECIDA SALTORI

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

65686/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

SILVANA DAN

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição ao servidor 
Jurandir de Lima Costa (matr1677), que se encontra de auxílio doença até 
29/09/2018.

 

VIGÊNCIA: 02/08/2018 a 29/09/2018

 

ASSINARAM: SILVANA DAN

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 61428/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

SILVANA DOS SANTOS ORTEGA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível

 

I, em vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: SILVANA DOS SANTOS ORTEGA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60293/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

SUELEN SILVA SIMOES

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em subs�tuição à Professora 
Rita Maraya Delasir, �tular da vaga, que estará atuando na sala de tecnologia 
da EM. Machado de Assis.

 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM:

 

SUELEN SILVA SIMOES

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 60079/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

THAIS BERNANDES RIBEIRO

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível

 

I, em vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: THAIS BERNANDES RIBEIRO

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°:

 

60228

 

/2018

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

TIAGO ALEX DE LIMA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, em vaga pura, considerando 
não haver candidatos aprovados em concurso aguardando posse.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM: TIAGO ALEX DE LIMA

 

e Fábio Zanata.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°:

 

59850

 

/2018

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO:

 

WELINGTON DE SOUZA XAVIER

 
OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por 
prazo determinado, do servidor temporário para execução de tarefas 
inerentes à função de PROFESSOR de Nível I, Instrutor de LIBRAS, com 
obje�vo de ministrar o curso avançado da Língua Brasileira de Sinais.

 
 

VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 16/07/2018

 

ASSINARAM:

 

WELINGTON DE SOUZA XAVIER

 

e Fábio Zanata.
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